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CAMARA MUNICIPAL j)~ UBAiUiiA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI Nº. 3436 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011. 
(Autografo nº. 86/11, Projeto de Lei nº. 74/11, do Ver. Gerson de Oliveira - PMDB). 

Torna obrigatória a exibição do valor 
percentual do litro de álcool em 
relação ao valor do litro da gasolina 

. em postos revendedores de 
;~ ... ~mbus~ível no Município de Ubatuba . ... 
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Romerson de .Qliveirá, Preside!:)te da Câmara ~unicipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo,.no·uso {!e suaS"?tribuições legàiS:3 - ~· ... 

. :::a~; t:~~' ..... ; . . :;, . ·. . - - ,."""/ . . 
Façi·s~~~~t~.quéi ã~.c-~LMüitàp~}jp~vç,ie,,,;u,:io~iermos do § 8º do 

artigo 40 da Lei.Org~ica:do Municípfo, prom~lgo a seguinte Lei:~ 1 · 
• - . .. .. !.r • " 1 . · f , 1,~".I ~F ~ 
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"' · Art. 1~ - jToma ·obrigatória â~[exibição junto à tabela de preços dos 
combustíveis, o valbr percentual do litro dÔ álcool em relação aq valor do litro da gasolina, 
em postos revendedores 4e combustível no Município de Ubatub~~ . 

, ' ,.. ~ ~ ... i 1 
~Parágrafo '1rnico. O ~esctpipriment~ do di~posto nq~"~~pút". s;ij~ita o infrator à 

sanção prevista no artigo '.56 da Lei ·federal n~·.8.07~, de··11 de setembro·de'.1990. 
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A_r,t. 2°: Esta Lei entra em vigor . . na data d~ su~ publicação, revogadas as 
. . _ ... r. · - , · .. ·· ..... · -e1 ,,. -~- ... · . 

d1spos1çoe~ e~ontr~pp.,,.r · ..... _ _,,, , ..... • ... ..., .... ·· , """ _;. - .. 
~ u~ ·~,· ... i:"• -:t-· I"' -~ ·. · . .. .. ..ç_ •fL ~ ~i••~!s~Fl• ... - ~ ~.,... ~ .. ~~ 

~:~ .i.. ~... P"3: ôi> ""'1"'llilo .,,,,,(..., .,ti ,. ~ 
' I _. . - .,1. E° I ' ji 

?I de'lJbatuba, 02 de dezembro de 2011. 
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